
Çãmara Municipal de São José do Barreiro 
RUA TENENTE MAGALHÃES, io - SÃO iosÊ DO BARREIRO - SP 

OFÍCIO N.° PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E IDAÇX0. 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO DE N.2 01/99. 

Iniciativa: Mesa Diretora da Cinara. 

A vista do Projeto de Decreto Legislativo de n 2  01/99 de ini-

ciativa da Mesa Diretora da Câmara, que dispe sobre proposta de Emenda à 

Constituição Estadual, a Comisso de Justiça e Redaço, resolveu emitir Ff-

RECER FAVORÁVEL à aprovação do referido Projeto, uma vez que o mesmo apre4 

senta-se correto em seus artigos e Redaço. 

Saia das Sesses, 09 de Fevereiro de 1.999. 

Relatonârson Antonio da I4otta 

a 
De acordo: Maria Luiza da Silva Braga 

Presidente. 

4flreg 

Membro. 


